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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
1. Identificação do Setor Requisitante: 

 
Responsável pela Demanda: Raíra Porto Rossi da Silva 

E-mail: raira.porto@linhares.es.gov.br 
Setor/Departamento: Departamento de Fiscalização e Prestação de Contas 

Cargo: Diretora do Departamento de Fiscalização e Prestação de Contas 
 

2. Descrição do objeto: 
Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica e do controle 

interno na nova lei de licitações”, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de 

outubro de 2025, por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 

74, III, “f” da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. Justificativa da necessidade da contratação: 

 A capacitação profissional é importante para o desenvolvimento de novas habilidades, atualização 

sobre tendências relacionadas ao setor público, melhoria nos serviços prestados, além da necessidade 

de formação e aprimoramento do conhecimento dos servidores da Secretaria Municipal de Controle e 

Transparência e fornecer ferramentas necessárias para atuação do agente público, com ênfase de apoio 

ao gestor alinhado com as legislações pertinentes. 

 
4. Quantidade a ser contratada: 

 
Item Especificação UND Quantidade 

01 Curso “Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de licitações” Un. 01 

 
5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

O curso será realizado nos dias 02 e 03 de outubro de 2025 no município de Vitória/ES. 
 

 
Linhares, 26 de setembro de 2025 

 
 

Raíra Porto Rossi da Silva 
Diretora de Fiscalização e Prestação de Contas 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: fc182050-6690-4cbf-8523-da9cc7aeece0

Formalização de Demanda Nº 023915/2025
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CHECK-LIST CONTRATAÇÃO 
 

Formulário obrigatório para todas as contratações do Município de Linhares em atendimento a 
IN 68 do TCEE-ES, o qual viabilizará o encaminhamento da remessa contratação. 

 
Observação: Todas as questões abaixo listadas são de preenchimento obrigatório, entretanto 
caso alguma pergunta não se enquadre ao caso concreto responda: Não se aplica. 

 
1. Qual é a Unidade Gestora responsável pela contratação? 

 
Secretaria Municipal de Controle e Transparência 

2. Qual a natureza da contratação? (Item 3.2 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 

2 - Natureza da contratação) 

Inexigibilidade de Licitação. 

3. Qual é o tipo da contratação? (Item 3.3 da IN 68 do TCE-ES - Tabela 

auxiliar 3- Tipo de contratação) 

Serviço. 

4. Qual a modalidade de licitação? (Item 3.5 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 

5- Modalidade de licitação) 

NÃO SE APLICA (Inexigibilidade de Licitação). 

5. Qual é o tipo de licitação? (Item 3.6 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 6- tipo 
de licitação) 

 
NÃO SE APLICA (Inexigibilidade de Licitação). 

6. Qual é o regime de execução? (Item 3.7 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 

7- Regime de execução) 

Execução Direta. 

7. Qual o modo de execução/fornecimento? (Item 3.8 da IN 68 do TCE-ES - 

Tabela auxiliar 8- Modo execução/fornecimento) 

Única. 

8. Qual o tipo do instrumento de contratação? (Item 3.9 da IN 68 do TCE-ES - 

Tabela auxiliar 9- Tipo instrumento contratação) 
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Autorização de fornecimento. 

9. Qual a fonte de pesquisa? (Item 3.11 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 11 - 

Fonte de pesquisa) 

Cotação de Preços. 

10. O processo em questão refere-se a obras e/ou serviços de engenharia? 
(  ) Sim 

(X) Não 

 
 

11. (Se a resposta da pergunta anterior for sim selecione uma das opções abaixo, se 

for não marque a opção não se aplica). Qual a tabela referencial? (Especificação 

referencial Resolução TC nº 329/2019) 

( ) Sicro-ES - DNIT 

( ) Tabela Referência de Preços e Composições de Custos 

Unitários - DER - ES ( ) TCPO-ES - Editoria Pini 

( ) SINAPI - ES - CEF 

( ) Tabela de Preço de 

Serviços CESAN ( ) 

LABOR - Itufes 

(X) Não se aplica 

12. Quem é o responsável pela justificativa da necessidade da contratação? (Item 

3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Rebecca Legora Massete 

13. Quem é o responsável pela autorização de abertura do processo licitatório? (Item 

3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Jardel dos Santos Magnago 

14. Quem é o responsável pela elaboração do estudo técnico preliminar? (Item 3.13 

da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 
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Rebecca Legora Massete 

15. Quem é o responsável pela aprovação do estudo técnico preliminar? (Item 3.13 

da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Jardel dos Santos Magnago 

 
 

16. Quem é o responsável pela elaboração da especificação? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 
Rebecca Legora Massete 

17. Quem é o responsável pela aprovação da especificação? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Jardel dos Santos Magnago 
18. Quem é o responsável pela elaboração do quantitativo? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Rebecca Legora Massete 
19. Quem é o responsável pela aprovação do quantitativo? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 
Jardel dos Santos Magnago 

20. Quem é o responsável pela elaboração do Termo de Referência ou Projeto 

Básico? (Item 3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 
Rebecca Legora Massete 

21. Quem é o responsável pela aprovação do Termo de Referência ou Projeto 

Básico? (Item 3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 
Jardel dos Santos Magnago 

22. Quem é o responsável pela elaboração do Projeto Executivo? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

23. Quem é o responsável pela Aprovação do Projeto Executivo? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

24. Quem é o responsável pela elaboração dos Elementos do Projeto Básico? (Item 

3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 
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25. Quem é o responsável pela aprovação dos Elementos do Projeto Básico? (Item 

3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

26. Quem é o responsável pela elaboração do Anteprojeto de Engenharia? (Item 3.13 

da IN 68 do TC NÃO SE APLICA E-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

27. Quem é o responsável pela aprovação do Anteprojeto de Engenharia? (Item 3.13 

da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

28. Quem é o responsável Técnico de Execução de ART/RRT? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

29. Quem foi o responsável pela elaboração da pesquisa de mercado? (Item 3.13 

da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 
Rebecca Legora Massete 

30. Quem foi o responsável pela aprovação da pesquisa de mercado? (Item 3.13 da IN 

68 do TCE- ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 
Jardel dos Santos Magnago 

31. Quem é o responsável pela justificativa da razão da escolha do fornecedor ou 

executante? (Item 3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato 

responsável) 

NÃO SE APLICA. 

32. Quem é o responsável pela elaboração da minuta contratual? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

33. Quem é o responsável pela elaboração da minuta do edital? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Setor de Compras. 

34. Quem é o responsável pela aprovação da minuta do edital? (Item 3.13 da IN 68 

do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Pág. 6

024780/2025



 

 

Setor de Compras. 

35. Quem é o fiscal titular do contrato? 
Rebecca Legora Massete 

36. Quem é o fiscal substituto do contrato? 
 

Gabriela da Silva Gomes 

37. A contratação em questão refere-se a uma ata de registro de preço? (Item 3.13 da 

IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

( ) Sim 

( x ) Não 

38. (Se a resposta da pergunta anterior for sim responda esta pergunta, se for não 

escreva: não se aplica).Quem é o responsável pela justificativa para adesão a ata de 

registro de preço? (Item 3.13 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato 

responsável) 

NÃO SE APLICA 

39. Quem é o responsável pela medição/ateste? (Item 3.13 da IN 68 do TCE-ES - 

Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

40. Quem é o responsável pela aprovação da medição/ateste? (Item 3.13 da IN 68 do 

TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

NÃO SE APLICA. 

41. Quem é o responsável pela autorização de pagamento? (Item 3.13 da IN 68 do 

TCE-ES - Tabela auxiliar 13 - Tipo de ato responsável) 

Setor de Compras. 

42. Qual tipo de pagamento será realizado? (Item 3.20 da IN 68 do TCE-ES - Tabela 

auxiliar 20 - Tipo de pagamento) 
Único 

43. Qual o critério de avaliação? (Item 3.21 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 21 

- Tipo de avaliação) 
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Fornecimento. 

44. Qual unidade de medida utilizada? (Item 3.22 da IN 68 do TCE-ES - Tabela 

auxiliar 21 - Unidade de medida) 

Unidade. 

45. Qual o tipo do fiscal? (Item 3.25 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 25 - (Tipo 
Fiscal/Gestor) 

 
Fiscal Titular. 

46. Qual o setor beneficiado? (Item 3.31 da IN 68 do TCE-ES - Tabela auxiliar 31 - 

(Setor beneficiário) 
Secretaria Municipal de Controle e Transparência 

47. (Se a resposta da pergunta 10 (dez) for sim responda esta pergunta, se for não 

escreva: não se aplica) Qual é o tipo de intervenção? (Item 3.33 da IN 68 do TCE-ES - 

Tabela auxiliar 32 - Tipo Intervenção) 

NÃO SE APLICA 

48. (Se a resposta da pergunta 10 (dez) for sim responda esta pergunta, se for não 

escreva: não se aplica) Qual é o objeto de intervenção? (Item 3.33 da IN 68 do TCE-ES - 

Tabela auxiliar 32 - Tipo Intervenção) 

NÃO SE APLICA. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, SUPRIMENTOS E SERVIÇOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa NP Treinamentos & Cur-

sos Ltda., estabelecida na Rua Izabel A Redentora, 2356 Sala 118 Centro, São José dos Pinhais – PR,

inscrita no CNPJ 20.129.563/0001-91, realizou na data de 10 a 12 de novembro de 2021, na cidade

do Maceió/AL, Curso na modalidade In Company com o tema: “COMO LICITAR E CONTRATAR SOB

A ÉGIDE DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS”. Evidenciando plena capacidade técnica no as-

sunto, pelo domínio dos conteúdos apresentados e metodologia de ensino eficaz, que proporcio-

naram positivos resultados aos servidores participantes do treinamento.

O instrutor ANDERSON SANT ANA PEDRA e a empresa supracitada atuaram em conformida-

de com a programação proposta, nos prazos estabelecidos, tendo-nos atendido com qualidade e

cumprindo com todas as expectativas, não havendo nada que desabone sua conduta.

Atenciosamente,

Maceió-AL, 11 de julho de 2022.

JOSÉ EDSON FERREIRA LIMA
Coordenador de Administração, Suprimentos e Serviços 

Proginst/Ufal 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLOG 

 

Centro Administrativo Prefeito Aloísio Campos, Rua Frei Luiz Canelo Noronha, 42 
Conj. Costa e Silva- Bairro Siqueira Campos - CEP: 49097-270 – Aracaju/SE 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para fins de capacidade técnica, que a empresa ALCÂNTARA 

CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º  12.575.826/0001-68, ministrou 

o treinamento "Licitações e Contratos de acordo com a Lei Nº 14.133/2021", no período de 17 

a 21 de maio de 2021, o curso teve a carga horária de 20 horas e foi conduzido pelo professor 

Marcus Vinícius Reis de Alcântara.  

 
Declaramos ainda que a prestação do mencionado serviço ocorreu com excelente 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações. 

 
Aracaju/SE, 05 de julho de 2021. 

 
 

 
Augusto Fábio Oliveira dos Santos 

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 
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Certificamos que Marcus Vinícius Reis de Alcântara ministrou o curso: “Elaboração de 

Termo de Referência”, para os servidores da SAAEP - Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Paraupebas/PA, na modalidade online, dias 03, 04 e 05 de março de 2021, com 

carga horária de 12 horas/aula. 

Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes 
Professor e Diretor Presidente 
 Instituto Protege Escola Brasil 
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O PRINCÍPIO DO PLANEJAMENTO, SUA APLICAÇÃO E FERRAMENTAS NA LEI 
Nº 14.133/2021;
FUNÇÃO REGULATÓRIA DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES;
INOVAÇÕES NA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE NA LEI DE LICITAÇÕES;
RESCISÃO CONTRATUAL E PUNIÇÃO DE LICITANTES E CONTRATADO DE 
ACORDO COM A LEI Nº 14.133 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES;
O PRINCIPIO DA TRANSPARÊNCIA DOS ATOS DISCIPLINADOS PELA LEI Nº 
14.133/2021;
CONSÓRCIOS PÚBLICOS COMO FERRAMENTA DE CENTRALIZAÇÃO DE 
COMPRAS NA LEI 14.133/2021;
DESAFIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021;
CENTRAIS DE COMPRAS IMPOSTAS NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES COMO 
MODELOS DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS;
DESAFIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021;
A LEI 14.133/2021 E A APLICAÇÃO DOS SEUS NOVOS PARADIGMAS.

ANTÔNIO AUGUSTO ROLIM DE ARARUNA NETO
CRISTIANA MARIA FORTINI PINTO E SILVA
EDGAR ANTÔNIO CHIURATTO GUIMARÃES
EULER JOSÉ RIBEIRO NETO
FÁBIO JOSÉ DA SILVA
ISABELA VIRGINIA PAES DE MENEZES
KARINA CALAZANS DO NASCIMENTO
MARCUS VINÍCIUS REIS DE ALCÂNTARA
PATRÍCIA VERÔNICA NUNES CARVALHO SOBRAL DE SOUZA

Karla Teixeira Santana Andrade Pinna
Coordenadora Administrativo-Pedagógica
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Certificamos que MARCUS VINÍCIUS REIS DE ALCÂNTARA

participou do SEMINÁRIO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

na condição de PALESTRANTE promovido pela Escola de Contas

Conselheiro José Amado Nascimento - ECOJAN, no período de 02/03/2023 a 03/03/2023 , com carga horária de 16 horas

Aracaju(SE), 3 de Março de 2023

FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe Diretor da Escola de Contas
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 12.639.832/0001-31
Razão Social: DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Endereço:
PRACA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 35 - SALA 906 EDIF JUSMAR - CENTRO -
29.010-350 - Vitória / Espírito Santo

Emitido em: 15/01/2025 13:58 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Assessoria jurídica e do controle interno na nova 
lei de licitações - pelos Profs. Anderson Pedra e 

Marcus Alcântara 
 
 
 

1. Apresentação do Curso: 
 
As contratações públicas a cada dia exigem uma especial atenção por parte dos 
agentes públicos que atuam nesse procedimento, notadamente por ser pautado 
por inúmeros instrumentos normativos, por receber forte influência dos princípios 
publicistas e, principalmente, por depender do influxo de entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais variados e cambiantes. 
 
Nesse contexto de incerteza e diante da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº 14.133/2021), o agente público capacitado se apresenta 
como protagonista para guiar o Gestor e para balizar o comportamento 
administrativo para uma atuação segura e eficiente objetivando atender o 
interesse público. 
 
A atuação da assessoria e do controle interno a cada dia ganha mais 
atenção dos órgãos de controle externo já que eventual atuação ineficiente 
nessa fase da contratação poderá ocasionar grandes prejuízos e, por 
consectário lógico, responsabilizações sensíveis. 
 
Assim, capacitar os agentes públicos que atuam com a assessoria jurídica e com 
o controle interno nas contratações públicas se apresenta como necessidade 
primeira para aqueles que têm que aplicar e operar a NLLCA sem o cometimento 
de irregularidades. 
 
 

2. Público-alvo:  
 
Agentes públicos que atuam nas contratações públicas, principalmente na 

assessoria jurídica e no controle interno. 

 

3. Objetivo:  
 
Capacitar agentes públicos para atuarem com segurança na assessoria jurídica 

e no controle interno apresentando de forma específica, detalhada, sistemática 
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e prática os pontos trazidos no conteúdo programático destacando as principais 

inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021. 

 

4. Metodologia:  
 

O curso privilegiará a exposição oral interativa, reexame de sequência de 

assunto, debates, construção coletiva de conceitos e enfretamento de 

problemas, dificuldades e situações apresentadas pelos participantes e pelos 

palestrantes.  

 

5. Conteúdo Programático:  
 
CONFIGURAÇÃO ESTRUTURAL DO CONTROLE (Anderson Pedra) 
 
- Modelo constitucional e a autonomia federativa; 
- Autonomia administrativa e “reserva do possível”; 
- Atuação limítrofe entre a assessoria jurídica e o controle interno: necessidade 
de regulamentação orgânica; 
- Formação do profissional e estruturação física e tecnológica; 
- Quem pode exercer essas funções? Possibilidade de terceirização? 
 
PARECER/RELATÓRIO E SEUS EFEITOS (Anderson Pedra) 
 
- Requisitos do parecer e boas práticas na sua elaboração; 
- Análise técnica das minutas dos editais, dos contratos e dos artefatos; 
- Responsabilidade dos pareceristas; 
 
A LINDB E SEUS REFLEXOS NA ASSESSORIA JURÍDICA E NO CONTROLE 
INTERNO (Anderson Pedra) 
 
- Dever de motivação ótima; 
- Observar o primado da realidade; 
- Considerar as consequências jurídicas que podem advir de suas sugestões; 
- Dever de consensualidade; 
- Dever de inovação; 
 
 
O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NA LEI Nº 14.133/2021 (Anderson 
Pedra) 
- “Controle” (ou análise) de legitimidade da contratação;  
- Limites na atuação; 
- Atuação: no procedimento licitatório, na contratação direta e na fase contratual; 

Pág. 32

024780/2025



 

 

- Apoio aos agentes públicos envolvidos na contratação; 
- Padronização e enunciação: necessidade de atuação proativa; 
- Atuação no processo administrativo sancionador e na reabilitação; 
- Representação judicial e extrajudicial dos agentes públicos envolvidos na 
contratação; 
 
 
CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES (Marcus Alcântara) 
- Gestão de riscos; 
- Controle preventivo; 
- Linhas de defesa;  
- Papel da alta administração; 
 
 
O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (Marcus Alcântara) 
- Corregedoria; 
- Auditoria Interna; 
- Controladoria; 
- Ouvidoria; 
- Estruturação da unidade de controle interno (recursos humanos, materiais e 
tecnológicos) ; 
- Apoio e auxílio aos agentes públicos: limites da atuação; 
- Dever de inovação; 
 
 

6. Sobre os Professores:  
 

ANDERSON PEDRA 

 
 
 

• Pós-doutor pela Universidade de Coimbra com ênfase em “Direito 
Fundamental à Boa Administração Pública e sua Influência no Direito 
Administrativo e na Gestão Pública”; 

• Doutor em Direito do Estado (PUC/SP); 

• Mestre em Direito (FDC/RJ); 
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• Especialista em Direito Público e Processual Público pela 
Consultime/Cândido Mendes; 

• Procurador do Estado do Espírito Santo; 

• Procurador-Geral da Assembleia Legislativa (ES); 

• Professor na graduação de Direito Administrativo e de Direito 
Constitucional da Faculdade de Direito de Vitória/ES; 

• Professor em pós-graduação em diversas instituições de ensino no Brasil 
(FDV, UFES, UVV, PUC-PR, IDP, UFBA, Jus Podivm, Pós Faculdade 
Baiana, UNITINS, FMPMT etc.) lecionando: Direito Administrativo e 
Direito Constitucional; 

• Atua como Instrutor em diversas instituições públicas e privadas (TCES, 
MPES, PGEES, ALES, ESAF, ESESP, Negócios Públicos, Instituto 
Protege, ERX do Brasil, DPCC, Inove, Fórum, Grupo Centrum, Esafi, 
Supercia, GVP, Portal L&C etc.); 

• Palestrante em diversos eventos nacionais e internacionais; 

• Ex-Chefe da Procuradoria de Consultoria Administrativa da PGEES; 

• Ex-Chefe da Procuradoria de Estudos Constitucionais da PGEES; 

• Ex-Diretor e Ex-Coordenador da Escola Superior da Procuradoria Geral 
do Estado do Espírito Santo; 

• Ex-Chefe da Consultoria Jurídica do TCEES; 

• Ex-Presidente de Comissão de Licitação do TCEES; 

• Ex-Pregoeiro do TCEES; 

• Ex-Diretor Administrativo da Assembleia Legislativa do ES; 

• Membro do Instituto Brasileiro de Estudos Constitucionais; 

• Membro da Comissão de Estudos Constitucionais da OAB/ES; 

• Colaborador da Revista Interesse Público (revista de circulação nacional 
com maior tiragem); 

• Membro Fundador do INCP (Instituto Nacional da Contratação Pública); 

• Advogado e Consultor Jurídico em Direito Público; 

• Autor de diversas obras jurídicas; 

• Curriculum lattes (completo) - http://lattes.cnpq.br/8827737549883515 

• O Professor vem participando dos maiores e mais importantes eventos e 
debates em torno da nova lei de licitações, participando como palestrante 
nos últimos anos nos seguintes eventos por todo o país: Congresso 
Brasileiro de Pregoeiro, Pregão Week, Semana Nacional de Licitações e 
Contratos, Senacop, Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, 
eventos em Tribunais de Contas de todo o Brasil, Contratos Week, dentre 
outros. 
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MARCUS ALCÂNTARA 

 
 

• Bacharel em Ciências Contábeis pela Universidade Federal de Sergipe – 
UFS;   

• Pós-graduado em Perícia Contábil pela Fundação Visconde de Cairu, 
Salvador/BA;   

• Pós-graduado em Gestão Estratégica de Pessoas pela Faculdade de 
Negócios de Sergipe – FANESE;   

• Pós-graduado em Licitações e Contratos pela Faculdade Amadeus – 
FAMA/SE;  

• Mestrando em Administração Pública na UFS;   

• Secretário de Auditoria do TRT da 20ª Região;   

• Membro fundador do Instituto Nacional da Contratação Pública – INCP;  

• Foi Vice-Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe – 
CRCSE;   

• Foi membro da 1ª composição do Comitê de Governança e Coordenação 
do Sistema de Auditoria Interna do Poder Judiciário - SIAUD-Jud; 

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos Administrativos 
da Faculdade Amadeus – FAMA/SE;   

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos da Faculdade 
Polis Civita/PR;   

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos do Grupo 
Negócios Públicos;  

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos da Escola 
Paranaense de Direito/PR;  

• Professor do MBA em Licitações e Contratos Administrativos da 
Faculdade Baiana de Direito/BA e do Centro de Estudos Renato 
Saraiva/PE;  

• Professor convidado da Pós-Graduação em Licitações e Contratos da 
PUC/PR, PUC/SC e da Faculdade 8 de Julho/SE;   

• Já ministrou cursos e palestras em diversos Órgãos da Administração 
Pública. Professor e palestrante presente nos principais eventos de 
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contratação pública do País;  

• Co-autor do Livro Licitações Públicas: Homenagem ao jurista Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes, Editora Negócios Públicos;   

• Co-autor da Cartilha CONTRATAÇÃO PÚBLICA EXTRAORDINÁRIA NO 
PERÍODO DO CORONAVÍRUS;  

• Co-autor da Cartilha SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NA COVID-
19;  

• Co-autor do Livro LGPD do Setor Público, Editora Fórum. Co-autor do livro 
Direito Provisório - ESPIN - COVID-19, Editora Fórum;  

• Co-autor do Livro Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 
Aspectos relevantes da Lei 14.133/2021 – Editora Quartier Latin. 

 
 

7. Datas e Horários: 
 
Data: 02 de Outubro de 2025  (prof. Anderson Pedra) 
Horário: 08h30 às 17h30 (1h intervalo - almoço) 
 
Data: 03 de Outubro de 2025  (prof. Marcus Alcântara) 
Horário: 08h30 às 17h30 (1h intervalo - almoço) 
 
Duração: 02 dias 
Carga Horária: 16 horas 
 
 

8. Local: 
 
Local: ALAMEDA VITÓRIA HOTEL 
Endereço: Av. Dante Michelini, 585, Jardim da Penha, Vitória/ES - 29.060-235 
 
*Para hospedagem no hotel onde o curso será ministrado, clique no link abaixo 
e identifique-se como aluno DPCC para realizar a reserva. 
 
Link para reservar hospedagem: https://wa.me/message/2AAO323IT2SYO1 
 
 

9. Investimento: 
 
R$ 3.150,00 (incluindo certificado de conclusão, mochila executiva, material 
didático, kit do aluno, coffee-break e almoço). 
 
 
 
 
 

Pág. 36

024780/2025

https://wa.me/message/2AAO323IT2SYO1


 

 

10.   Formas de pagamento:  
 
O pagamento poderá ser realizado por meio de transferência bancária para as 
seguintes contas: 
 

• Banco Inter: 077 | Agência: 0001 | C/C: 40190143-2 (chave pix: 
contato@dpcc.com.br – e-mail); 

 
 

11.   Informações para emissão da Nota de Empenho:  
 
DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda 
CNPJ: 12.639.832/0001-31 
Praça Presidente Getúlio Vargas, 35, Ed. Jusmar, Sala 906 – Centro – 
Vitória/ES - CEP: 29.010-350. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAIS INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES: 
www.dpcc.com.br 

contato@dpcc.com.br 

(27) 99204-0950  

(27) 3376-6888  
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001143227

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 12.639.832/0001-31

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 05/08/2025, válida até 03/11/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 05/08/2025.

Autenticação eletrônica: 001D.573D.3B50.EBC4

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: DPCC CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.639.832/0001-31
Data de Expedição: 18/09/2025 17:31:16 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025134521 *
-- ENDEREÇO --

Município: VITORIA Bairro: CENTRO
Logradouro: PC PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS Número: 35
Complemento: SALA 906 CEP: 29.010-925
-- CONTATO --

Email: FINANCEIRO@DPCC.COM.BR Telefone Fixo: (27) 3376-6888
Telefone Celular: (27) 99204-0950

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

18/09/2025, 17:31 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=1030602&CFTOKEN=93662354 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.639.832/0001-31
Razão

Social: DPCC CURSOS E TREINAMENTOS LTDAME

Endereço: RUA ARY SIQUEIRA 80 LOJA 01 / ENSEADA DO SUA / VITORIA / ES /
29050-495

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2025 a 30/09/2025

Certificação Número: 2025090104111781951773

Informação obtida em 18/09/2025 17:35:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/09/2025, 17:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Emissão : 18/09/2025 - 17:37h 

CNPJ ............................: 12639832000131

RAZÃO SOCIAL/NOME: DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 17/11/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 18/09/2025 às 17:27 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
23f72e82-6413-4804-82b2-cb7d3730996b
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.639.832/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:28:21 do dia 10/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2025.
Código de controle da certidão: E3FC.46BA.5B81.342D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.639.832/0001-31
Certidão nº: 32200399/2025
Expedição: 10/06/2025, às 17:31:29
Validade: 07/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.639.832/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome / Razão Social DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

CPF/ CNPJ 12.639.832/0001-31 Inscrição Mobiliária 1199074

Nome Fantasia DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS Situação Cadastral Para Efeitos 
Fiscais

Natureza Jurídica 206-2 Sociedade Empresária Limitada Situação Fiscal Simples 
Nacional

Tipo de Pessoa Jurídica

Inscrição principal do CNPJ
______________________________________________________________________________________________________

Endereço da Inscrição PC PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, nº 35 SALA 906 EDIF JUSMAR, CENTRO - Vitoria/ES - CEP: 
29010350 Ponto de referência: LOJA ITAPUA CALCADOS.

______________________________________________________________________________________________________

Endereço de Correspondência RUA ARY SIQUEIRA, nº 80 LOJA 01, ENSEADA DO SUÁ - Vitoria/ES - CEP: 29050495 Ponto de referência: 

______________________________________________________________________________________________________

Licenciamento de Posturas (SEDEC)

Data de Validade 23/06/2018

______________________________________________________________________________________________________

Licenciamento Ambiental (SEMMAM)

Data de Validade 21/12/2014

______________________________________________________________________________________________________

Empresa Contabilidade / Contador

WELLERSON RIBEIRO DE AMORIM

______________________________________________________________________________________________________

CNAE

Código Descrição Principal

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL S

______________________________________________________________________________________________________

Para obtenção deste documento atualizado, acesse o portal de serviços da Prefeitura de Vitória. Emitido via internet em 08/08/2025 18:04:46

DADOS DE CADASTRO

______________________________________________________________________________________________________

Tipo de Unidade Unidade produtiva

Área 54,79

______________________________________________________________________________________________________

DADOS DE LICENCIAMENTO

______________________________________________________________________________________________________

Coordenação de Cadastro Mobiliário

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Espelho do Cadastro Mobiliário
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SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR AMADEUS – SESA 

FACULDADE AMADEUS – FAMA 

NÚCLEO DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO  

 

FAMA - FACULDADE AMADEUS 
Rua Estância, nº 937, Centro, CEP: 49010-180, Aracaju/SE – Contato: (79) 2105-2039 / 99882-3038  

www.famapos.com.br – E-mail: contato@famapos.com.br 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaramos para os devidos fins, que o (a) Sr. (a) Marcus 

Vinicius Reis de Alcântara, RG. 837851 SSP/SE, ministrou a 

disciplina Sistema de Registro de Preço (carga horária de 20h) 

nos dias 16, 21, 29/11, 06/12/2022, no curso de Pós-Graduação 

Lato Sensu em Licitações e Contratos Administrativos (turma 

XI), nesta Instituição. 

 

Aracaju, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Profa. Ma. Gisélia Maria Varela e Silva 

Coordenadora da Pós-Graduação - NUPPE 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

CERTIFICADO DIGITAL
A Escola de Artes, Ciências e Humanidades

certifica que

Marcus Vinícius Reis de Alcântara

ministrou a palestra "A Gestão e a Fiscalização dos

Contratos na Nova Lei de Licitações e Contratos", no

dia 20 de outubro de 2022, dentro do 1º Simpósio de

Compras Públicas EACH-USP.

Vice-presidente da Comissão de Cultura e Extensão
Universitária da EACH-USP

Coordenador do EventoCoordenador do Evento

Profa. Dra. Káthia Maria Honorio

Rafael Henrique BiscaroPaulo Ciotti Frias

Documento emitido às 12:47 horas do dia 16/11/2022 (hora e data de Brasília)
Código de controle: U2QL-7WRI-52HV-51RS
A autenticidade deste documento pode ser verificada na página da Universidade de São
Paulo https://uspdigital.usp.br/webdoc/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica e do controle interno 

na nova lei de licitações”, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 

2025, por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme o disposto no art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. Realizado pela empresa DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda, CNPJ: 12.639.832/0001-

31. 

 Item Quant. Valor 
Curso “Assessoria jurídica e do controle 

interno na nova lei de licitações” 01 R$ 3.150,00 (três mil cento e 
cinquenta reais) 

 

SERVIDORES QUE PARTICIPARÃO DO CURSO 

Nome Cargo 

Raíra Porto Rossi da Silva Diretora de Fiscalização e Prestação de Contas 

2. JUSTIFICATIVA 

A capacitação profissional é importante para o desenvolvimento de novas habilidades, atualização 

sobre tendências relacionadas ao setor público, melhoria nos serviços prestados, além da necessidade 

de formação e aprimoramento do conhecimento dos servidores da Secretaria Municipal de Controle e 

Transparência e fornecer ferramentas necessárias para atuação do agente público, com ênfase de apoio 

ao gestor alinhado com as legislações pertinentes. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o objeto da contratação, um serviço técnico especializado, pois tanto a empresa como 

os palestrantes são profissionais especializados na área que atuam, entende-se que a modalidade que 

melhor atende ao objeto é a inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo nº 74, III, “f” da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
[...] 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
[...] 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 328029ab-66f3-48b2-9c9d-7f13e994fc15

Termo de Referência Nº 023923/2025
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[...] 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade. 

 

Quanto à natureza singular e a notória especialização, conforme consta no folder, os palestrantes 

relacionados têm formação e especialização na área, são referências a nível nacional na área de 

controle interno, além da empresa DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda ter experiência no mercado 

na execução de cursos e treinamentos para a Administração Pública.  

Deve-se reforçar a inviabilidade de competição no presente caso, dada a dificuldade de se adotar 

critérios objetivos quanto à qualidade e descrição do objeto. 

Não se trata da contratação de um curso fechado especialmente para os servidores de Linhares, mas de 

inscrição em curso aberto e ofertado no mercado motivo pelo qual é difícil engessar critérios objetivos 

para a seleção, seja pela grande variedade quanto a forma de ministrar o conteúdo, seja pela diferença 

de carga horária, pela inclusão ou não de materiais didáticos, alimentação, diárias, certificação, 

disponibilidade no mesmo período ou até mesmo pela localização do evento, uma vez que tudo isso é 

variável e influencia no preço final do objeto. 

Desse modo, é possível inferir que o serviço que se pretende contratar, é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto da contratação, amoldando-se aos requisitos exigidos pelo artigo 

74, III, “f” e §3º da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço técnico especializado, de natureza 

intelectual com profissional e empresa de notória especialização voltado ao treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal. 

Por fim, registra-se que em virtude da baixa complexidade do objeto que pretende-se contratar, não se 

faz necessário apresentação de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projeto básico ou 

executivo. 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO E CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços será feita por meio de Autorização de Fornecimento.  A execução ocorrerá 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 328029ab-66f3-48b2-9c9d-7f13e994fc15
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mediante realização do curso, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025. A vigência da referida autorização 

de fornecimento será de 90 (noventa) dias.   

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

Conforme extrai-se do folder de divulgação, o curso realizado pela empresa DPCC – Cursos e 

Treinamentos Ltda, CNPJ: 12.639.832/0001-31 nos dias 02 e 03 de outubro de 2025, em Curitiba – 

Vitória/ES, tem como objetivo capacitar os agentes públicos que atuam com a assessoria jurídica e 

com o controle interno nas contratações públicas se apresenta como necessidade primeira para 

aqueles que têm que aplicar e operar a NLLCA sem o cometimento de irregularidades.. 

6. DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO 

A despesa a ser realizada está em consonância com o orçamento disponível e que a presente 

contratação é sustentável financeiramente e não acarreta em desequilíbrio nas contas públicas, 

conforme reserva de dotação anexada aos autos.  

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
As duas inscrições totalizam o valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). 

8. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Foram pesquisados outros cursos com conteúdos e carga horária semelhantes, contudo, o único 

encontrado até a presente data que atenderia às demandas da Secretaria Municipal de Controle e 

Transparência foi o curso “Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de licitações”, na 

modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Ficha nº 12 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte 150000000001 – RECURSO ORDINÁRIO  

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Apresente aquisição será feita com fundamento no artigo º 74, III, “f” da Lei nº 14.133/2021.  

11.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá observar todos os requisitos de habilitação, apresentando, antes e durante a 

execução dos serviços, as certidões válidas de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.  
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12.  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A execução dos serviços será acompanhada pela servidora Rebecca Legora Massete. 

Linhares/ES, 26 de novembro de 2025 

 

Jardel dos Santos Magnago 
Secretário Municipal de Controle e Transparência  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E

PEDIDO DE COMPRA

FL RUBRICA

Número/Ano 000004 / 2025 - 26/09/2025

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
Local/Setor DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
Requerente JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO

Descrição

Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica e do controle interno na
nova lei de licitações”, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025.

Processo

ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Ficha -
Fonte

Classificação 00001 SERVICO

INSCRICAO
Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso
“Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de
licitações”, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias
02 e 03 de outubro de 2025.

00012-1500
00000001

SERV. 1,00 3.150,00
00

3.150,000000044900001

JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

FL RUBRICA
DEPT° COMPRAS

Pesquisa de Preços Nº 000004/2025 - 26/09/2025 - Processo Nº 024780/2025

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00000449

INSCRICAO
Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso
“Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de
licitações”, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e
03 de outubro de 2025.

3.150,001,00 3.150,0000SERV.00001

3.150,00

1
Usuário:RAIRA PORTO ROSSI DA SILVA
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Assessoria jurídica e do controle interno na nova 
lei de licitações - pelos Profs. Anderson Pedra e 

Marcus Alcântara 
 
 
 

1. Apresentação do Curso: 
 
As contratações públicas a cada dia exigem uma especial atenção por parte dos 
agentes públicos que atuam nesse procedimento, notadamente por ser pautado 
por inúmeros instrumentos normativos, por receber forte influência dos princípios 
publicistas e, principalmente, por depender do influxo de entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais variados e cambiantes. 
 
Nesse contexto de incerteza e diante da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº 14.133/2021), o agente público capacitado se apresenta 
como protagonista para guiar o Gestor e para balizar o comportamento 
administrativo para uma atuação segura e eficiente objetivando atender o 
interesse público. 
 
A atuação da assessoria e do controle interno a cada dia ganha mais 
atenção dos órgãos de controle externo já que eventual atuação ineficiente 
nessa fase da contratação poderá ocasionar grandes prejuízos e, por 
consectário lógico, responsabilizações sensíveis. 
 
Assim, capacitar os agentes públicos que atuam com a assessoria jurídica e com 
o controle interno nas contratações públicas se apresenta como necessidade 
primeira para aqueles que têm que aplicar e operar a NLLCA sem o cometimento 
de irregularidades. 
 
 

2. Público-alvo:  
 
Agentes públicos que atuam nas contratações públicas, principalmente na 

assessoria jurídica e no controle interno. 

 

3. Objetivo:  
 
Capacitar agentes públicos para atuarem com segurança na assessoria jurídica 

e no controle interno apresentando de forma específica, detalhada, sistemática 
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e prática os pontos trazidos no conteúdo programático destacando as principais 

inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021. 

 

4. Metodologia:  
 

O curso privilegiará a exposição oral interativa, reexame de sequência de 

assunto, debates, construção coletiva de conceitos e enfretamento de 

problemas, dificuldades e situações apresentadas pelos participantes e pelos 

palestrantes.  

 

5. Conteúdo Programático:  
 
CONFIGURAÇÃO ESTRUTURAL DO CONTROLE (Anderson Pedra) 
 
- Modelo constitucional e a autonomia federativa; 
- Autonomia administrativa e “reserva do possível”; 
- Atuação limítrofe entre a assessoria jurídica e o controle interno: necessidade 
de regulamentação orgânica; 
- Formação do profissional e estruturação física e tecnológica; 
- Quem pode exercer essas funções? Possibilidade de terceirização? 
 
PARECER/RELATÓRIO E SEUS EFEITOS (Anderson Pedra) 
 
- Requisitos do parecer e boas práticas na sua elaboração; 
- Análise técnica das minutas dos editais, dos contratos e dos artefatos; 
- Responsabilidade dos pareceristas; 
 
A LINDB E SEUS REFLEXOS NA ASSESSORIA JURÍDICA E NO CONTROLE 
INTERNO (Anderson Pedra) 
 
- Dever de motivação ótima; 
- Observar o primado da realidade; 
- Considerar as consequências jurídicas que podem advir de suas sugestões; 
- Dever de consensualidade; 
- Dever de inovação; 
 
 
O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NA LEI Nº 14.133/2021 (Anderson 
Pedra) 
- “Controle” (ou análise) de legitimidade da contratação;  
- Limites na atuação; 
- Atuação: no procedimento licitatório, na contratação direta e na fase contratual; 
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- Apoio aos agentes públicos envolvidos na contratação; 
- Padronização e enunciação: necessidade de atuação proativa; 
- Atuação no processo administrativo sancionador e na reabilitação; 
- Representação judicial e extrajudicial dos agentes públicos envolvidos na 
contratação; 
 
 
CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES (Marcus Alcântara) 
- Gestão de riscos; 
- Controle preventivo; 
- Linhas de defesa;  
- Papel da alta administração; 
 
 
O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (Marcus Alcântara) 
- Corregedoria; 
- Auditoria Interna; 
- Controladoria; 
- Ouvidoria; 
- Estruturação da unidade de controle interno (recursos humanos, materiais e 
tecnológicos) ; 
- Apoio e auxílio aos agentes públicos: limites da atuação; 
- Dever de inovação; 
 
 

6. Sobre os Professores:  
 

ANDERSON PEDRA 

 
 
 

• Pós-doutor pela Universidade de Coimbra com ênfase em “Direito 
Fundamental à Boa Administração Pública e sua Influência no Direito 
Administrativo e na Gestão Pública”; 

• Doutor em Direito do Estado (PUC/SP); 

• Mestre em Direito (FDC/RJ); 
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• Especialista em Direito Público e Processual Público pela 
Consultime/Cândido Mendes; 

• Procurador do Estado do Espírito Santo; 

• Procurador-Geral da Assembleia Legislativa (ES); 

• Professor na graduação de Direito Administrativo e de Direito 
Constitucional da Faculdade de Direito de Vitória/ES; 

• Professor em pós-graduação em diversas instituições de ensino no Brasil 
(FDV, UFES, UVV, PUC-PR, IDP, UFBA, Jus Podivm, Pós Faculdade 
Baiana, UNITINS, FMPMT etc.) lecionando: Direito Administrativo e 
Direito Constitucional; 

• Atua como Instrutor em diversas instituições públicas e privadas (TCES, 
MPES, PGEES, ALES, ESAF, ESESP, Negócios Públicos, Instituto 
Protege, ERX do Brasil, DPCC, Inove, Fórum, Grupo Centrum, Esafi, 
Supercia, GVP, Portal L&C etc.); 

• Palestrante em diversos eventos nacionais e internacionais; 

• Ex-Chefe da Procuradoria de Consultoria Administrativa da PGEES; 

• Ex-Chefe da Procuradoria de Estudos Constitucionais da PGEES; 

• Ex-Diretor e Ex-Coordenador da Escola Superior da Procuradoria Geral 
do Estado do Espírito Santo; 

• Ex-Chefe da Consultoria Jurídica do TCEES; 

• Ex-Presidente de Comissão de Licitação do TCEES; 

• Ex-Pregoeiro do TCEES; 

• Ex-Diretor Administrativo da Assembleia Legislativa do ES; 

• Membro do Instituto Brasileiro de Estudos Constitucionais; 

• Membro da Comissão de Estudos Constitucionais da OAB/ES; 

• Colaborador da Revista Interesse Público (revista de circulação nacional 
com maior tiragem); 

• Membro Fundador do INCP (Instituto Nacional da Contratação Pública); 

• Advogado e Consultor Jurídico em Direito Público; 

• Autor de diversas obras jurídicas; 

• Curriculum lattes (completo) - http://lattes.cnpq.br/8827737549883515 

• O Professor vem participando dos maiores e mais importantes eventos e 
debates em torno da nova lei de licitações, participando como palestrante 
nos últimos anos nos seguintes eventos por todo o país: Congresso 
Brasileiro de Pregoeiro, Pregão Week, Semana Nacional de Licitações e 
Contratos, Senacop, Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, 
eventos em Tribunais de Contas de todo o Brasil, Contratos Week, dentre 
outros. 
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MARCUS ALCÂNTARA 

 
 

• Bacharel em Ciências Contábeis pela Universidade Federal de Sergipe – 
UFS;   

• Pós-graduado em Perícia Contábil pela Fundação Visconde de Cairu, 
Salvador/BA;   

• Pós-graduado em Gestão Estratégica de Pessoas pela Faculdade de 
Negócios de Sergipe – FANESE;   

• Pós-graduado em Licitações e Contratos pela Faculdade Amadeus – 
FAMA/SE;  

• Mestrando em Administração Pública na UFS;   

• Secretário de Auditoria do TRT da 20ª Região;   

• Membro fundador do Instituto Nacional da Contratação Pública – INCP;  

• Foi Vice-Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe – 
CRCSE;   

• Foi membro da 1ª composição do Comitê de Governança e Coordenação 
do Sistema de Auditoria Interna do Poder Judiciário - SIAUD-Jud; 

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos Administrativos 
da Faculdade Amadeus – FAMA/SE;   

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos da Faculdade 
Polis Civita/PR;   

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos do Grupo 
Negócios Públicos;  

• Professor da Pós-Graduação em Licitações e Contratos da Escola 
Paranaense de Direito/PR;  

• Professor do MBA em Licitações e Contratos Administrativos da 
Faculdade Baiana de Direito/BA e do Centro de Estudos Renato 
Saraiva/PE;  

• Professor convidado da Pós-Graduação em Licitações e Contratos da 
PUC/PR, PUC/SC e da Faculdade 8 de Julho/SE;   

• Já ministrou cursos e palestras em diversos Órgãos da Administração 
Pública. Professor e palestrante presente nos principais eventos de 
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contratação pública do País;  

• Co-autor do Livro Licitações Públicas: Homenagem ao jurista Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes, Editora Negócios Públicos;   

• Co-autor da Cartilha CONTRATAÇÃO PÚBLICA EXTRAORDINÁRIA NO 
PERÍODO DO CORONAVÍRUS;  

• Co-autor da Cartilha SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NA COVID-
19;  

• Co-autor do Livro LGPD do Setor Público, Editora Fórum. Co-autor do livro 
Direito Provisório - ESPIN - COVID-19, Editora Fórum;  

• Co-autor do Livro Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 
Aspectos relevantes da Lei 14.133/2021 – Editora Quartier Latin. 

 
 

7. Datas e Horários: 
 
Data: 02 de Outubro de 2025  (prof. Anderson Pedra) 
Horário: 08h30 às 17h30 (1h intervalo - almoço) 
 
Data: 03 de Outubro de 2025  (prof. Marcus Alcântara) 
Horário: 08h30 às 17h30 (1h intervalo - almoço) 
 
Duração: 02 dias 
Carga Horária: 16 horas 
 
 

8. Local: 
 
Local: ALAMEDA VITÓRIA HOTEL 
Endereço: Av. Dante Michelini, 585, Jardim da Penha, Vitória/ES - 29.060-235 
 
*Para hospedagem no hotel onde o curso será ministrado, clique no link abaixo 
e identifique-se como aluno DPCC para realizar a reserva. 
 
Link para reservar hospedagem: https://wa.me/message/2AAO323IT2SYO1 
 
 

9. Investimento: 
 
R$ 3.150,00 (incluindo certificado de conclusão, mochila executiva, material 
didático, kit do aluno, coffee-break e almoço). 
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10.   Formas de pagamento:  
 
O pagamento poderá ser realizado por meio de transferência bancária para as 
seguintes contas: 
 

• Banco Inter: 077 | Agência: 0001 | C/C: 40190143-2 (chave pix: 
contato@dpcc.com.br – e-mail); 

 
 

11.   Informações para emissão da Nota de Empenho:  
 
DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda 
CNPJ: 12.639.832/0001-31 
Praça Presidente Getúlio Vargas, 35, Ed. Jusmar, Sala 906 – Centro – 
Vitória/ES - CEP: 29.010-350. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAIS INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES: 
www.dpcc.com.br 

contato@dpcc.com.br 

(27) 99204-0950  

(27) 3376-6888  
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

AUTORIZO a contratação direta, através de inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, para a Inscrição da servidora 

Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de 

licitações”, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025. 

 

Linhares, 26 de setembro de 2025 

 

 

JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO 
Secretário Municipal de Controle e Transparência 
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Ao Departamento de Execução Orçamentária, 

 

Para reserva de dotação. 

 

Após a reserva de dotação, favor encaminhar os autos do processo à Procuradoria 

Administrativa para análise e parecer quanto à contratação. 

 

Linhares, 26 de setembro de 2025 

 

 
JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO 

Secretário Municipal de Controle e Transparência 
 

 

 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 684c5af4-df78-455a-b950-257f41db4bab

DESPACHO Nº 041382/2025

Pág. 77

024780/2025



MUNICIPIO DE LINHARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA   

ESPIRITO SANTO 

27.167.410/0001-88

NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000004/2025 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Exercício :

2025 0000012

Ficha :

Valor :

3.150,00

26/09/2025

Data :

26/09/2025

Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

32 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

01 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

04 - Administração

124 - Controle Interno

0002 - Apoio Administrativo da Controladoria Geral do Municipio

2.004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Controladoria Geral do Municipio

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS - PML

Histórico : REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA INSCRIÇÃO NO CURSO "ASSESSORIA JURÍDICA E DO

CONTROLE INTERNO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES" NA CIDADE DE VITÓRIA-ES NOS DIAS 02 E 03 DE OUTUBRO

DE 2025.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 

3.150,0026.003,16 22.853,16

(três mil  cento e cinqü  enta  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Inexigibilidade

Nº Processo : 0024780/2025

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903965000 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO

S U B E L E M E N T O

33903965000 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 3.150,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 3.150,003.150,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1

O 3.150,003.150,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 26 de setembro de 2025
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Processo Administrativo Eletrônico: 24780/2025. 
Destino: Secretaria Municipal de Controle e Transparência.  

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ARTIGO 74, INCISO III, ALÍNEA F, 
DA LEI Nº 14.133/21. SERVIÇOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA CONDICIONADA DO PEDIDO. 

 
 

PARECER/PGM/PADM N. 844/2025 

 

Trata-se de consulta, advinda da Secretaria Municipal de 

Controle e Transparência, acerca da possibilidade jurídica de inscrição da 

servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica e do controle 

interno na nova lei de licitações”, a ser realizado na modalidade presencial, na 

cidade de Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025, por meio de 

Inexigibilidade de Licitação, conforme o disposto no art. 74, III, “f” da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

Para tanto, instrui o processo administrativo eletrônico com os 

seguintes documentos, dentre outros: 

 

a) Termo de autuação de protocolo de processo nº 24780/2025 (fl. 

01); 

 

b) Documento de Formalização de Demanda, emitido pela Sra. 

Raíra Porto Rossi da Silva, Diretora de Fiscalização e Prestação de 

Contas (fl. 02);  

 

c) Check list da contratação, em atendimento a IN 68 do TCE-ES 

(fls. 03/08);  

 

d) Atestados de Capacidade Técnica referentes a cursos 

ministrados pelos Srs. Anderson Pedra e Marcus Alcântara, 

professores do curso "Assessoria Jurídica e do Controle Interno na 

Nova Lei de Licitações” (fls. 09/23); 
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e) Certidões de regularidade fiscal, jurídica e trabalhista da 

empresa DPCC Cursos e Treinamentos Ltda. (fls. 24, 30 e 44/49); 

 

f) Certificados e Declaração referentes aos cursos ministrados e 

realizados pelo Sr. Marcus Alcântara, professor do curso "Assessoria 

Jurídica e do Controle Interno na Nova Lei de Licitações” (fls. 25/29, 

38/39, 42/43 e 59/60); 

 

g) Folder de apresentação do curso, contendo o conteúdo 

programático, a qualificação dos palestrantes e o valor do 

investimento fixado em R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta 

reais), emitido pela empresa DPCC Cursos e Treinamentos Ltda. (fls. 

31/37 e 67/73);  

 

h) Declaração da empresa DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda., 

informando que não emprega menores de 18 anos em trabalhos 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega, em 

qualquer trabalho, menores de 16 anos (fl. 40); 

 

i) Declaração da empresa DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda., 

informando que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 

contratação de cursos abertos ou fechados, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (fl. 41); 

 

j) Terceiro Termo de Alteração e Consolidação Contratual da 

empresa DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda., bem como espelho 

de cadastro Mobiliário da referida empresa (fls. 50/58); 

 

k) Termo de Referência (fls. 61/64); 

 

l) Pedido de Compra nº 004/2025, emitido pela Secretaria 

Municipal de Controle e Transparência, solicitando a inscrição da 

servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica e 

do controle interno na nova lei de licitações”, na modalidade 
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presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025. (fl. 

65); 

 

m) Preço médio da proposta de preços simples (fl. 66); 

 
 

n) Cópia de e-mail enviado pela empresa DPCC Cursos e 

Treinamentos Ltda. à Sra. Raíra Porto, informando que consta em 

anexo a documentação solicitada pela servidora, bem como 

requerendo informações sobre os participantes (fls. 74/75); 

 

o) Despacho emitido pelo Sr. Secretário Municipal de Controle e 

Transparência, autorizando a contratação em análise, por dispensa 

de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (fl. 

76); 

 

p) Nota de pré empenho nº 004/2025, no valor de R$ 3.150,00 (três 

mil, cento e cinquenta reais) (fl. 78). 

 

É o relatório. Passo à análise jurídica. 

 

 I – Considerações Iniciais 

 

 Preliminarmente, ressalto que esta Procuradoria, enquanto 

órgão consultivo, e em observância a Instrução Normativa PGM nº 001/2015, 

emite parecer estritamente jurídico-opinativo, ao qual não se vinculam os 

ordenadores de despesa, a quem compete, efetivamente, o poder decisório. 

Desta feita, registre-se, serão abordados, logo adiante, os aspectos 

estritamente formais e jurídicos da consulta. 

 

 II – Da Análise Jurídica 
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Trata-se de consulta, acerca da possibilidade jurídica de 

inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica 

e do controle interno na nova lei de licitações”, a ser realizado na modalidade 

presencial, na cidade de Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025, por 

meio de Inexigibilidade de Licitação, conforme o disposto no art. 74, III, “f” da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

a) Da contratação direta por inexigibilidade de licitação: 

 

Inicialmente, vale dizer que as contratações públicas devem 

ser precedidas da realização de certame licitatório, cabendo ao administrador a  

escolha da proposta que seja mais vantajosa ao interesse público, nos termos 

do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988. 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021, que regulamenta o processo 

licitatório e as contratações públicas, reconheceu as circunstâncias que 

ensejariam exceção à obrigação geral de licitar, através dos mecanismos 

denominados licitação inexigível (art. 74) e licitação dispensável (art. 75). 

 

O caso em tela enquadra-se na hipótese de inexigibilidade 

prevista no inciso III, alínea ‘f’, do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que 

a lei autoriza o Administrador a realizar contratação direta, sem licitação, para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, a saber: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: (…) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: (…) 
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f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

 

 Além da demonstração da notória especialização, há 

necessidade de observar o disposto no art. 72, da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.  

  

 Em suma, para legalidade do processo de contratação direta 

nos moldes delineados na alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 74 da Lei nº 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
818c653d-3fa2-4181-aaa4-fbadd3700e98

P
arecer Jurídico N

º 000844/2025
Pág. 83

024780/2025

mailto:procuradoriageral@linhares.es.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


                        PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

 

                        PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

                        NÚCLEO DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

   

_______________________________________________________________________________________________ 
Avenida Augusto Pestana, número 790, Centro, Linhares/ES - Cep.: 29.900-192 

Tel.: (27) 3372-6838 - www.linhares.es.gov.br - e-mail: procuradoriageral@linhares.es.gov.br 
 

Processo nº 24780/2025. 

Página 6 de 13. 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1.606/2023, há necessidade da 

comprovação dos seguintes requisitos:  

 

I) comprovação da notória especialização do profissional e/ou empresa que 

será contratada; 

II) documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

III) estimativa de despesa; 

IV) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; 

VI) razão da escolha do contratado; 

VII) justificativa de preço; 

VIII) autorização da autoridade competente; 

IX) divulgação e manutenção do ato da contratação em sítio eletrônico 

oficial. 

  

 Quanto ao requisito do requisito “I” (notória especialização 

do profissional empresa que será contratada), o §3º do artigo 74 da Lei nº 

14.133/2021 prevê que a “notória especialização” decorre de desempenho 

anterior do profissional e/ou empresa, relacionados a estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

que guardem relação com a atividade que será contratada, e por aqueles 

desempenhada, que permita inferir que o seu ofício é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do futuro e eventual 

contrato.  

 

Em análise ao processo, verifico que o Sr. Secretário Municipal 

de Controle e Transparência justificou a necessidade de inscrição de 

servidores no evento (fl. 61), fundamentando a contratação nos seguintes 

termos (fls. 61/62): 
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o objeto da contratação, um serviço técnico especializado, 

pois tanto a empresa como os palestrantes são profissionais especializados 

na área que atuam, entende-se que a modalidade que melhor atende ao 

objeto é a inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo nº 74, III, “f” da Lei 

nº 14.133/2021.(...) 

Quanto à natureza singular e a notória especialização, conforme consta no 

folder, os palestrantes relacionados têm formação e especialização na área, 

são referências a nível nacional na área de controle interno, além da 

empresa DPCC – Cursos e Treinamentos Ltda ter experiência no mercado 

na execução de cursos e treinamentos para a Administração Pública.  

Deve-se reforçar a inviabilidade de competição no presente caso, dada a 

dificuldade de se adotar critérios objetivos quanto à qualidade e descrição 

do objeto. (…) 

Desse modo, é possível inferir que o serviço que se pretende contratar, é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto da 

contratação, amoldando-se aos requisitos exigidos pelo artigo 74, III, “f” e 

§3º da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço técnico especializado, de 

natureza intelectual com profissional e empresa de notória especialização 

voltado ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

 

Além disso, observo que constam documentos relativos à 

empresa e aos professores responsáveis por ministrar o curso, os quais 

comprovam sua notória especialização por meio de Atestados de Capacidade 

Técnica e Certificados de participação, em eventos semelhantes realizados em 

outras localidades, atendendo, assim, ao requisito verificado (fls. 09/23, 25/27, 

38/39 e 59/60).  

 

 No que concerne ao requisito “II” (documento de 

formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo), o artigo 39 do Decreto Municipal nº 1.606/2023 traz a seguinte 

previsão, a saber: 
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Art. 39. O documento para formalização da demanda, pelo setor requisitante 

do serviço, consiste no procedimento inicial do Planejamento da 

Contratação, e deverá conter: 

I - a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela 

terceirização dos serviços; 

II – descrição sucinta do objeto; 

III - a quantidade de serviço a ser contratada; 

IV - a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; 

V - a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar ou, quando houver, da equipe de 

planejamento da contratação. 

 

O documento de formalização da demanda consta à fl. 02, 

emitido pela Sra. Raíra Porto Rossi da Silva, Diretora de Fiscalização e 

Prestação de Contas, contendo todas as informações acima mencionadas. 

 

Em relação aos demais documentos, verifico que fora juntado o 

Termo de Referência, às fls. 61/64, no qual consta à fl. 62, a informação de 

que, em virtude da baixa complexidade do objeto que se pretende contratar, 

não se faz necessário apresentação de estudo técnico preliminar, análise de 

riscos e projeto básico ou executivo.  

 

Além disso, no que tange ao Termo de Referência, verifico 

que o documento foi elaborado pelo Sr. Secretário Municipal de Controle 

e Transparência. 

 

Considerando o princípio da segregação de funções previsto 

no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, a fase de planejamento deve ser elaborada 

por servidores designados pelo gestor. 

 

 Desse modo, entendo que se trata de uma irregularidade que 

pode ser sanada, devendo o gestor se abster de elaborar quaisquer 
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documentos da fase de planejamento, nas próximas contratações, sob 

pena de infringência ao princípio da segregação de funções. 

 

 Quanto ao requisito “III” (estimativa de despesa – pesquisa 

de preço) o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 especifica que a estimativa deverá 

ser calculada com base no artigo 23 da mesma Lei, o qual determina os 

seguintes requisitos: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. (…) 
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§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, 

desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado 

da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por 

meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo 

ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 

2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os 

preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

 

No caso em tela, observo que às fls. 31/37 e 67/73, consta 

Folder de apresentação do curso Assessoria Jurídica e do Controle Interno na 

Nova Lei de Licitações, contendo o valor da inscrição. 

 

No entanto, não foram juntados documentos que comprovem o 

valor de mercado do curso oferecido, motivo pelo qual entendo que o Sr. 

Secretário deverá providenciar a juntada de documentos comprobatórios, 

tais como contratos e notas fiscais, referentes a eventos semelhantes 

realizados pela empresa DPCC Cursos e Treinamentos Ltda., nos quais 

tenha ministrado o referido curso a outros entes, a fim de corroborar a 

estimativa de despesa declarada à fl. 63. 

 

 Acerca do requisito “IV” (demonstração da compatibilidade 

da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido), verifico que consta a nota de pré empenho nº 004/2025, no valor 

de R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais) (fl. 79). 

 

No que dispõe o requisito “V” (comprovação de que o 

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
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necessária), a Consultora Zênite esclarece que: “(...) as exigências de 

habilitação buscam avaliar o preenchimento dos requisitos de habilitação 

jurídica, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica, regularidades 

fiscal e trabalhista.” Neste sentido, o artigo 62 da Lei nº 14.133/2021 prevê que: 

 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

 

Em análise, noto que às fls. 44/49, constam as certidões de 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa DPCC Cursos e 

Treinamentos Ltda., as quais deverão estar atualizadas quando da 

contratação em análise. 

 

Quanto à qualificação, verifico que é uma condição exigida 

para análise da possibilidade de inexigibilidade de licitação, que no caso em 

apreço já foi observada, tendo em vista o fundamento na alínea ‘f’ das 

hipóteses previstas no inciso III do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Acerca dos requisitos “VI” e “VII” (razão da escolha do 

contratado e justificativa de preço), o valor da contratação deve ser 

razoável, sendo possível utilizar-se como parâmetro as contratações pretéritas 

perante outros entes públicos ou mesmo junto aos particulares. 

 

No caso vertente, o Sr. Secretário apresentou justificativa 

quanto à escolha da contratada, conforme consta na fl. 63 do Termo de 

Referência. Entretanto, no tocante à justificativa do preço, consta somente a 
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indicação do valor à fl. 63, sem a devida fundamentação, a qual deverá ser 

apresentada pelo Senhor Secretário. 

 

No tocante ao requisito “VIII” (autorização da autoridade 

competente), observo que este consta nos autos à fl. 76. 

 

Vale ressaltar que a fundamentação utilizada na autorização foi 

o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, divergindo daquela constante nos 

demais documentos que instruem o processo, qual seja, artigo 74, inciso III, 

alínea 'f', da mesma lei.  

 

Por essa razão, entendo que o Sr. Secretário deverá retificar 

a fundamentação prevista no referido documento, adequando-a, para que 

esteja em consonância com os documentos, que instruem o processo.  

 

Sobre o requisito “IX” (divulgação do extrato do contrato 

no PNCP e sítio eletrônico oficial) é fato que toda contratação com a 

Administração Pública para ter eficácia deve ter o seu contrato divulgado no 

PNCP e disponibilizado em sítio eletrônico, observando-se as regras contidas 

no parágrafo único do artigo 72 e do artigo 94, inciso II, ambos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Por fim, observo que consta, às fls. 62/63, a informação de que 

a contratação dos serviços será realizada por meio de Autorização de 

Fornecimento.  

 

III – Conclusão 

 

Por todo o exposto, sem adentrar as questões de mérito, e 

considerando os requisitos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, opino pela 

possibilidade jurídica condicionada da inscrição da servidora Raíra Porto Rossi 
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da Silva no curso “Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de 

licitações”, a ser realizado na modalidade presencial, na cidade de Vitória/ES, 

nos dias 2 e 3 de outubro de 2025, ofertado pela DPCC Cursos e Treinamentos 

Ltda., desde que sejam observados os apontamentos feitos neste parecer. 

 

 Desde já informo que não é necessário o retorno do processo à 

Procuradoria Geral do Município para fiscalização do cumprimento das 

recomendações ora ofertadas, tendo em vista o teor da Instrução Normativa nº 

001 PGM. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer.  

 

Linhares/ES, 29 de setembro de 2025. 

  

 

 

PRISCYLA MATHIAS SCUASSANTE 
PROCURADORA MUNICIPAL 

OAB/ES Nº 14.334 
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DESPACHO 

 

Linhares/ES, 30 de setembro de 2025 

Ao Departamento de Licitações e Compras, 

Em resposta ao parecer jurídico às fls. 79 a 91 informamos que: 

 O termo de referência foi elaborado pela servidora Rebecca Legora Massete 
conforme assinatura constante nos autos; 

 Foi pesquisado outro curso do tema Assessoria Jurídica e Controle Interno na 
Nova Lei de Licitação no estado do Espírito Santo, mas não encontramos; 

 O preço praticado é divulgado amplamente através do folder, não sendo um 
curso exclusivo pro município de Linhares; 

 A divulgação da inexigibilidade será realizada pelo Departamento de Licitações 
e Compras. 

Diante disso, AUTORIZO a contratação direta, através de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. art. 74, III, “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 
para a Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso “Assessoria jurídica e 
do controle interno na nova lei de licitações”, na modalidade presencial em Vitória/ES, 
nos dias 02 e 03 de outubro de 2025. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 
JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO 

Secretário Municipal de Controle e Transparência 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 379f2ff1-4379-4290-af33-0f1b927a1ef6
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L I C I T A C Ö E SI

Vitória (ES), quarta-feira, 1 de Outubro de 2025. 5
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Itarana

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 010/2025

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, torna público 
que realizará licitação, Pregão Eletrônico, no dia 
16/10/2025 às 09h00min, através do site www.
portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: Registro 
de preços para futura contratações de serviços de 
borracharia, abrangendo conserto, desmontagem 
e montagem de pneus, bem como de alinhamento 
e balanceamento para veículos pesados. EDITAL 
e anexos através dos sites: www.portalde-
compraspublicas.com.br ou www.itarana.es.gov.
br. Informações (27) 3720-4605. ID CidadES: 
2025.036E0700001.01.0028
Itarana/ES, 30 de setembro de 2025

Vander Patrício
Prefeito Municipal

Protocolo 1643192

Linhares

   RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna 
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMAS 
Nº 015/2025,  para Registro de Preços, visando 
a aquisição de material de consumo (padaria), 
destinado a atender os usuários participantes dos 
serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica 
e da Proteção Social Especial, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, deste Município, empresas 
vencedoras: MAIS PAO PANIFICADORA LTDA EPP 
nos lotes 1, 2, 3, 4 e 6 no valor de R$ 388.362,00 
(trezentos e oitenta e oito mil, trezentos e sessenta 
e dois reais) e PADARIA E CONFEITARIA DINAMARCA 
LTDA no lote 5 no valor de R$ 349.020,00 (trezentos 
e quarenta e nove mil, vinte reais).

Cód. CidadES Contratações:
2025.042E0500003.01.0006

Linhares, 30 de setembro de 2025
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 1643147

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna 
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS 
Nº 063/2025, para Registro de Preços, visando 
a aquisição de material de consumo (vasilhame e 
Recarga de Gas Liquefeito de Petroleo - GLP 13KG), 
destinados aos diversos setores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Linhares/ES, deste Município, 
empresa vencedora: MAUROGAS DISTRIBUIDORA 
LTDA nos lotes 1 e 2 no valor de R$ 41.487,00 
(quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete 
reais).

Cód. CidadES Contratações:
2025.042E0500001.01.0032

Linhares, 30 de setembro de 2025
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 1643152

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna 
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS 
Nº 061/2025, para Registro de Preços, visando a 
aquisição de instrumentais cirúrgicos (Serra de Gigli 
e outros), destinados a atender o Hospital Geral de 
Linhares, deste Município, empresas vencedoras: 
COMERCIAL DISTRINORTE CAPIXABA LTDA no 
lote 3 no valor de R$ 8.362,00 (oito mil, trezentos 
e sessenta e dois reais) e SERRAMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME nos lotes 1 e 2 no valor de 
R$ 10.032,00 (dez mil, trinta e dois reais).

Cód. CidadES Contratações:
2025.042E0500001.01.0031

Linhares, 30 de setembro de 2025
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 1643155

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna 
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS 
Nº 063/2025, para Registro de Preços, visando a 
aquisição de material de consumo hospitalar (tubos 
de vacutainer e outros), destinado a atender o 
NAPS - Núcleo de Atenção as Políticas em Saúde e a 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
de Linhares ES, empresas vencedoras: FENIXMED 
COMERCIAL LTDA no lote 1 no valor de R$ 244,36 
(duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos), FIRSTLAB INDUSTRIA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA no lote 2 no valor de R$ 7.700,00 (sete mil, 
setecentos reais), GREINER BIO - ONE BRASIL PROD 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA no lote 3 no valor 
de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e META 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA no lote 4 no valor de R$ 24.010,00 (vinte e 
quatro mil, dez reais).

Cód. CidadES Contratações:
Linhares, 30 de setembro de 2025

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

Protocolo 1643323

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
O Secretária Municipal de Controle e Transparência, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, 
que Autorizo as providências que se fizerem 
necessárias, para a Contratação de inscrição para 
de servidor público no curos de “Assessoria Jurídica 
e do Controle Interno na Nova Lei de Licitações, a 
ser realizado nos dias 02 e 03 de outurbo de 2025, 
na cidade de Vitória-ES, com a empresa DPCC - 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
12.639.832/0001-31, por inexigibilidade de licitação, 
previsto no artigo 74, Inciso III, LETRA “f” da Lei 
Nº 14.133/2021, no valor global de R$ 3.150,00  
(três mil, cento e cinquenta reais). Homologo e 
Autorizo o Empenho da despesa, conforme processo 
24.780/2025.
Cód. CidadES Contratações: 
2025.042E0600030.10.0003.

Linhares - ES, 30 de setembro de 2025
Jardel dos Santos Magnago

Secretário Municipal de Controle e Transparência
Protocolo 1643117
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8 Quarta-feira, 1º de Outubro de 2025 - Ed.: 5188  |  Correio do Estado

PUBLICAÇÃO LEGAL

COMUNICADO
AUTO POSTO TREVO JACUPEMBA LTDA, torna pú-
blico que Recebeu da SEMAM/ARACRUZ, através do 
processo nº 239/2024, Licença Municipal Prévia (LMP) 
nº 001/2025 e Licença Municipal de Instalação (LMI) 
nº 001/2025, para a atividade de Posto Revendedor de 
Combustíveis, com Troca de Óleo, no endereço Rua 
Laura Comin Favalessa, s/nº - Lote 18 – Distrito: Jacu-
pemba, município de Aracruz/ES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES/ES
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE
O Secretária Municipal de Controle e Transparên-
cia, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
que Autorizo as providências que se fizerem neces-
sárias, para a Contratação de inscrição para de ser-
vidor público no curos de “Assessoria Jurídica e do 
Controle Interno na Nova Lei de Licitações, a ser 
realizado nos dias 02 e 03 de outurbo de 2025, na 
cidade de Vitória-ES, com a empresa DPCC - CUR-
SOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
12.639.832/0001-31, por inexigibilidade de licitação, 
previsto no artigo 74, Inciso III, LETRA “f” da Lei 
Nº 14.133/2021, no valor global de R$ 3.150,00  (três 
mil, cento e cinquenta reais). Homologo e Auto-
rizo o Empenho da despesa, conforme processo 
24.780/2025.
Cód. CidadES Contratações: 
2025.042E0600030.10.0003.
Linhares - ES, 30 de setembro de 2025

Jardel dos Santos Magnago
 Secretário Municipal de Controle e

Transparência

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES/ES
RESUMO DO CONTRATO FMAS

Nº 24/2025
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência 
Social de Linhares/ES.
CONTRATADA: FORTALEZA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 
DATA ASSINATURA: 30/09/2025
VALOR: R$ 1.555.500,00 (um milhão, quinhentos e 
cinqüenta e
cinco mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO:  contratação de empresa especializada, 
para execução das obras de Construção de Unida-
de de Acolhimento Institucional LAR DOS MENI-
NOS, no Loteamento Gaivotas, no Bairro Boa Vista, 
neste Município de Linhares.
RECURSO: 22
2201.082440020.2.021 4.4.90.51.0000000 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° 
02/2024.
PROCESSO: 26431/2023
Cód. CidadES Contratações: 
2024.042E0500003.01.0009

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES/ES
RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Assistência Social do Mu-
nicípio de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNI-
CO FMAS Nº 015/2025,  para Registro de Preços, 
visando a aquisição de material de consumo (pada-
ria), destinado a atender os usuários participantes 
dos serviços socioassistenciais da Proteção Social 
Básica e da Proteção Social Especial, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, deste Município, 
empresas vencedoras: MAIS PAO PANIFICADO-
RA LTDA EPP nos lotes 1, 2, 3, 4 e 6 no valor de R$ 
388.362,00 (trezentos e oitenta e oito mil, trezentos 
e sessenta e dois reais) e PADARIA E CONFEITA-
RIA DINAMARCA LTDA no lote 5 no valor de R$ 
349.020,00 (trezentos e quarenta e nove mil, vinte 
reais).
Cód. CidadES Contratações:
2025.042E0500003.01.0006
Linhares, 30 de setembro de 2025

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
TÉCNICAS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 002/2025
O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA-ES, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará 
às 13h00min do dia 09 de setembro de 2025, na sala 
de Licitações, situada na Sede da Prefeitura Munici-
pal de Marilândia, Rua Angela Savergnini, 93 - Cen-
tro - Marilândia/ES, a segunda sessão para apuração 
do resultado das propostas técnicas da Concorrência 
Presencial 002/2025, que tem como objeto CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRES-
TADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIAS DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES

PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUN-
TO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADA-
MENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, 
O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CON-
CEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 
INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 
EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICI-
TÁRIAS JUNTO A PÚBLICOS DE INTERESSE - COD. 
CIDADES: 2025.046E0700001.01.0008.
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
licitacao@marilandia.es.gov.br ou pelo site www.ma-
rilandia.es.gov.br ou na sala de Licitações, de segunda 
a sexta-feira, das 11:00 às 17:00, no endereço sito na 
Rua Angela Savergnini, 93 - Centro - Marilândia/ES.
Informações pelo tel. (27) 3724-2950.
Marilândia, 30/09/2025.

Pedro de Alcântara Soares
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 
 

   

 

 

 

DESPACHO 

 

Considerando a necessidade de regularização do processo administrativo nº 0024780/2025 e a 

realização do respectivo empenho, solicito a anulação da Nota de Reserva/Pré-Empenho nº 004/2025, 

emitida em 26/09/2025, no valor de R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais), referente à 

contratação de empresa para inscrição no curso “Assessoria Jurídica e do Controle Interno na Nova Lei 

de Licitações”, a ser realizado na cidade de Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025. 

Após a devida anulação, será providenciada a geração da correspondente Autorização de Empenho. 

 

Linhares/ES, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO 
Secretário Municipal de Controle e Transparência 

 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: d19e8f5b-e662-4ca1-bd3f-35e0dbe2c1ed

DESPACHO Nº 041692/2025
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MUNICIPIO DE LINHARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA   

ESPIRITO SANTO 

27.167.410/0001-88

NOTA DE ANULAÇÃO DE PRÉ EMPENHO Nº 0000004/2025  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Exercício :

2025

Data: Ficha:

01/10/2025 12

3.150,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

32 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

01 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

04 - Administração

124 - Controle Interno

0002 - Apoio Administrativo da Controladoria Geral do Municipio

2.004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Controladoria Geral do Municipio

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS - PML

Histórico :

ANULADO PARA GERAR AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO.

Saldo Anterior Pré Empenho:

Valor da Anulação:

Saldo Atual Pré Empenho:

3.150,00

3.150,00

0,00

Pré Empenho:

0000004/2025

AUTORIZO QUE SEJA ANULADO PARCIALMENTE O PRÉ EMPENHO DE Nº 0000004/2025

Processo :

0024780/2025

Valor Empenhado: 0,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Anulação de Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 3.150,003.150,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 522910300000 - (-) ANULAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO1

O 3.150,003.150,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL1

LINHARES,01 de outubro de 2025

Local/Data/Assinaturas

Produções de Software LTDA

Page 1 of 1

IMPRESSÃO: João Gava NetoINSERÇÃO: João Gava Neto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

 ,   -  -  -  -  CEP:      -    CNPJ: 27.167.410/0001-88 TEL:  FAX:  SITE:
WWW.LINHARES.ES.GOV.BR

FL RUBRICA
Autorização de Empenho (AE)

Nº 000004/2025

Órgão  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

Proc. Admin. Nº  024780/2025

Origem
 INEXIGIBILIDADE Nº 000004/2025 - LEI Nº 14.133/2021,
INEXIGIBILIDADE, ART. 74, INCISO IIIF

 

Dotação  3201.0412400022.004.33903900000.150000000001 Ficha-Fonte  00012-150000000001

Fornecedor  DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA CNPJ  12.639.832/0001-31

Endereço
PRACA Presidente Getúlio Vargas, 35 - CENTRO - VITORIA - ES -
CEP: 29010350

Telefone  2792040950

 Termo/Contrato

Local  DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Empenho  Ordinário

Descrição
 Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de
licitações, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025.

Item    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNDCódigoLote Marca Desconto

00000449 INSCRICAO
Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da
Silva no curso Assessoria jurídica e do
controle interno na nova lei de licitações, na
modalidade presencial em Vitória/ES, nos
dias 02 e 03 de outubro de 2025.

3.150,001,000 3.150,000
0

 SERV
.

00001

  Valor Total 3.150,00

  Descontos Aplicados  

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E

TRANSPARÊNCIA

  Prazo de Execução: 5 dia(s)                          Pagamento: 

  Local de Entrega DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Linhares, 02/10/2025 hh:mm:ss

  Total Geral 3.150,00

1 / 1
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MUNICIPIO DE LINHARES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA         
ESPIRITO SANTO 
27.167.410/0001-88
NOTA DE EMPENHO Nº  0000111/2025 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2025 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0024780/2025

02/10/2025Data :
3.150,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000004/2025

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

32 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

01 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

04 - Administração

124 - Controle Interno

0002 - Apoio Administrativo da Controladoria Geral do Municipio

2.004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Controladoria Geral do Municipio
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS - PML

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTROBairro :

AL RUA PEDRO NATALICIO DE MAORAES

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :12.639.832/0001-31

VITORIA

ESPÍRITO SANTO

350136 - DPCC CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 27308232692730266620

Histórico : REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA INSCRIÇÃO NO CURSO "ASSESSORIA JURÍDICA E DO CONTROLE
INTERNO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES" NA CIDADE DE VITÓRIA-ES NOS DIAS 02 E 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 3.150,0026.003,16 22.853,16

(três mil  cento e cinqüenta  reais )

33903965000 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINOSubelemento:

107 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso III, alinea fDispensa/Inexigibilidade : 000004/2025Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 3.150,003.150,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 3.150,003.150,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 3.150,003.150,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 3.150,003.150,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
LINHARES, 02 de outubro de 2025

JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO
GESTOR DA UG

Page 1 of 1

IMPRESSÃO: João Gava NetoINSERÇÃO: João Gava Neto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

 ,   -  -  -  -  CEP:      -    CNPJ: 27.167.410/0001-88 TEL:  FAX:  SITE:
WWW.LINHARES.ES.GOV.BR

FL RUBRICA
Autorização de Fornecimento/Execução (AF)

Nº 000004/2025

Órgão  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA Proc. Admin. Nº  024780/2025

Origem
 INEXIGIBILIDADE Nº 000004/2025 - LEI Nº 14.133/2021,
INEXIGIBILIDADE, ART. 74, INCISO IIIF

 

Dotação  3201.0412400022.004.33903900000.150000000001 Ficha-Fonte  00012-150000000001

Fornecedor  DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA CNPJ  12.639.832/0001-31

Endereço
 PRACA Presidente Getúlio Vargas, 35 - CENTRO - VITORIA - ES -
CEP: 29010350

Telefone  2792040950

 Termo/Contrato

Classificação  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Empenho  0000111/2025

Descrição

INSCRIÇÃO DA SERVIDORA RAÍRA PORTO ROSSI DA SILVA NO CURSO ASSESSORIA JURÍDICA E DO CONTROLE
INTERNO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES, NA MODALIDADE PRESENCIAL EM VITÓRIA/ES, NOS DIAS 02 E 03 DE OUTUBRO
DE 2025.
DOCUMENTO ORIGINÁRIO A PARTIR DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO Nº 000004/2025.

Item    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigoLote Marca Desconto

00000449 INSCRICAO
Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da
Silva no curso Assessoria jurídica e do
controle interno na nova lei de licitações, na
modalidade presencial em Vitória/ES, nos
dias 02 e 03 de outubro de 2025.

3.150,001,000 3.150,000
0

 SERV.00001

  Valor Total 3.150,00

  Descontos Aplicados  

  Total Geral 3.150,00

__________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E

TRANSPARÊNCIA

  Prazo de Execução: 5 dia(s)                          Pagamento: 

ATENÇÃO:

  Local de Entrega DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta
autorização ou preenchida com os devidos campos: Modalidade de Licitação e
Número, Número de Autorização, Número do Contrato (se houver).

Linhares, 2 de Outubro de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Governo do Estado do Espírito Santo

AUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO (SERVIÇOS) - AL Nº 000000006/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

FL RUBRICA

Local  DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Processo  024780/2025

Origem  Inexigibilidade Nº 000004/2025  

Dotação  3201.0412400022.004.33903900000.150000000001 Ficha-Fonte  00012-150000000001

Fornecedor  DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA CNPJ  12.639.832/0001-31

Endereço
PRACA Presidente Getúlio Vargas, 35 - CENTRO - VITORIA - ES -
CEP: 29010350

Telefone (27) 9204-0950 

ATA SRP

Órgão  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

Nota Fiscal  01857

  Especificação Valor Total

Observação
Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso Assessoria jurídica e do controle interno na
nova lei de licitações, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025. 

N° da AE 000004 / 2025 N° da AF 000004 / 2025 Data AL 09/10/2025

INSCRICAO Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso Assessoria

jurídica e do controle interno na nova lei de licitações, na modalidade presencial

em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025.
3.150,00 00001

  Total Geral R$3.150,00  
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DESPACHO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
 

Ao Departamento de Contabilidade, 

Considerando a análise e conferência da Nota Fiscal apresentada pela empresa DPCC - 

CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.639.832/0001-31, referente 

à participação de 01 (um) servidor no curso “Assessoria Jurídica e do Controle Interno na 

Nova Lei de Licitações”. 

Autorizo à liquidação e o pagamento em favor da credora, devendo ser adotadas as 

providências necessárias, conforme informações a seguir: 

 Número do Empenho: 0000111/2025 

 Fonte de Recurso: 00012 - 150000000001 

 Número do Documento Fiscal: 01857 

 Valor: R$3.150,00 

 DADOS DA SECONT: Banco: 021 - BANESTES, Agência: 0124, Conta da 

Unidade Gestora: 39.901.939 CONTA MOVIMENTO PML - SECONT; 

 DADOS DA EMPRESA: Banco: 077 – INTER, Agência: 0001, Conta corrente do 

Credor: 40190143-2 

 

Linhares/ES, 09 de outubro de 2025. 

 

 

  

JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO 

Secretário Municipal de Controle e Transparência 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: a938b5d3-ce7d-4151-99ba-96318d7daae2

DESPACHO Nº 042456/2025
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 Prefeitura Municipal de Vitória
Secretaria Municipal de Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

 Número da Nota
 01857 

Data de Emissão
 08/10/2025

RPS
  

Competência
 02/10/2025

Prestador de serviços

CPF/CNPJ 12.639.832/0001-31 Inscrição Municipal: 1199074

Nome/Razão Social DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

Nome Fantasia DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS

Endereço PRAÇA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 35 - SALA 906 EDIF JUSMAR -
CENTRO - CEP: 29010350 

Município/UF Vitoria/ES     Email:financeiro@dpcc.com.br

Tomador de serviços

CPF/CNPJ 27.167.410/0001-88 Inscrição Municipal
Nome/Razão
Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E
TRANSPARÊNCIA

Endereço Av. Augusto Pestana, 790 - CENTRO - CEP: 29900192 
Município/UF Linhares/ES   Email raira.porto@linhares.es.gov.br 

Dados complementares

Município da prestação do serviço: Vitoria - ES Regime: Empresa Optante Simples Nacional 

Município da incidência: Vitoria - ES Exigibilidade: Exigível 

Código de serviço: 08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de
conhecimentos de qualquer natureza 

CNAE: 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Discriminação dos serviços

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO DE 01 (UM) SERVIDOR DA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES, NO CURSO
“ASSESSORIA JURÍDICA E DO CONTROLE INTERNO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES”, MINISTRADO PELOS
PROFESSORES ANDERSON PEDRA E MARCUS ALCÂNTARA, NOS DIAS 02 E 03 DE OUTUBRO DE 2025, NO
ALAMEDA VITÓRIA HOTEL, EM VITÓRIA/ES.

NOTA DE EMPENHO: 0000111/2025
PROCESSO: 0024780/2025
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO: 000004/2025

DEPÓSITO BANCO INTER 077 | AGÊNCIA 0001 | CONTA CORRENTE 40190143-2
LEI 12.741/2012 – LEI DA TRANSPARÊNCIA:
União - IRPJ, CSLL, CPP, PIS, COFINS (tributos federais incluídos no Simples) = 3,99%
Município - ISS (tributo municipal incluído no Simples) = 2,70%
Total = 6,69% 

Valor dos serviços = R$ 3.150,00 // Valor líquido da nota = R$ 3.150,00 
Valor líquido da nota = Valor dos serviços - PIS - Cofins - INSS - IR - CSLL - Outras retenções - Iss Retido - Desconto condicionado

Deduções
(R$)
0,00 

Base de Cálculo
(R$)
3.150,00 

Desconto
Cond. (R$)
0,00 

Alíquota
(%)
2,70 

Valor do ISS
Calculado (R$)
85,05 

Valor do ISS
Devido (R$)
0,00 

Valor do ISS
Retido (R$)
0,00 

Valor do Crédito
(R$)
0,00

IR (R$)
0,00 

INSS (R$)
0,00 

CSLL (R$)
0,00 

PIS (R$)
0,00 

Cofins (R$)
0,00 

Outras retenções (R$)
0,00

Outras informações
Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13.314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela
AIDF N° 3064/2010 de 16/10/2010;
Esta nota não gera direito a crédito fiscal de IPI;
Chave de validação que garante a autenticidade desta NFS-e: 8B9FA014-A393-471E-9AF6-B86A722C752A

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 2e417f69-7195-465a-8cc9-457b6bf2bbb9

NOTA FISCAL Nº 114717/2025
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.639.832/0001-31
Razão

Social: DPCC CURSOS E TREINAMENTOS LTDAME

Endereço: RUA ARY SIQUEIRA 80 LOJA 01 / ENSEADA DO SUA / VITORIA / ES /
29050-495

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/10/2025 a 07/11/2025

Certificação Número: 2025100903591781951799

Informação obtida em 09/10/2025 13:13:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certificamos que o aluno(a) RAÍRA PORTO ROSSI DA SILVA participou e 
concluiu o curso Assessoria jurídica e do controle interno na Nova Lei de 
Licitações, realizado nos dias 02 e 03 de outubro de 2025, com carga horária 
de 16 horas, ministrado pelos professores ANDERSON PEDRA e MARCUS 

ALCÂNTARA.

 

Vitória/ES, Quarta, 8 de outubro de 2025

Quarta, 8 de outubro de 2025

Data Assinatura

Código Certificado: 287-T-25
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MUNICIPIO DE LINHARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA       

ESPIRITO SANTO 

27.167.410/0001-88

Nº LIQUIDAÇÃO  0000113/2025 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da despesa para efeito da execução

orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

Exercício: 2025

0000012

Ficha:

VALOR LÍQUIDO:

09/10/2025

Data:

Tipo:

Ordinário

Empenho:

0000111/2025

VALOR DESCONTO: 3.150,00

3.150,00

Autorização de Fornecimento Nº :

000004/2025

0,00

Data Venc.:

07/11/2025

Processo:

0024780/2025

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

32 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

01 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

04 - Administração

124 - Controle Interno

0002 - Apoio Administrativo da Controladoria Geral do Municipio

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS - PML

2.004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Controladoria Geral do Municipio

Favorecido :

350136 - DPCC CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

Bairro :

CENTRO

AL RUA PEDRO NATALICIO DE MAORAES

Endereço :

CNPJ/CPF :

12.639.832/0001-31

VITORIA

Cidade :

UF :

ESPÍRITO SANTO

VALOR BRUTO: 

Processo Pgto:

REF NF Nº 1857. Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei

de licitações, na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025.

Histórico :

Saldo Empenhado Despesa Liquidada Saldo Disponível 3.150,00 3.150,00

0,00

33903965000 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO

Subelemento:

107 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso III, alinea f

Dispensa/Inexigibilidade :

I N F O R M A Ç Õ E S   R E I N F

Não

Possui desconto de INSS: Valor desconto de INSS:

0,00

D O C U M E N T O S    F I S C A I S

OUTROS Nº  1857 de 08/10/2025 - 3.150,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O 3.150,003.150,00622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR1

O 3.150,003.150,00622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR1

P 3.150,003.150,00332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR1

C 3.150,003.150,00821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO1

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 09 de outubro de 2025

JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO

GESTOR DA UG

Page 1 of 1

IMPRESSÃO: Williene Felicio BarbosaINSERÇÃO: Williene Felicio Barbosa
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O R Ç A M E N T Á R I A

MUNICIPIO DE LINHARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA   

ESPIRITO SANTO 

27.167.410/0001-88

NOTA DE PAGAMENTO Nº  0000149/2025   

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Subfunção :

Programa :

Projeto/Atividade :

Elemento Despesa :

Fonte de Recurso :

32 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

01 - Secretaria Municipal de Controle e Transparência

04 - Administração

124 - Controle Interno

0002 - Apoio Administrativo da Controladoria Geral do Municipio

2.004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Controladoria Geral do Municipio

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS - PML

O ordenador da despesa para efeito da execução

orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina o Pagamento do  Empenho aqui classificado:

Exercício :

2025

Processo :

0024780/2025

Ficha :

0000012/2025

0000113/2025

Data Pagto :

VALOR BRUTO: 3.150,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 3.150,00

Liquidação :

OP :

0000150/2025

Empenho :

0000111/2025

Tipo :

Ordinário

10/10/2025

Processo Pgto:

Favorecido :

350136 - DPCC CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

CENTRO

Bairro :

Endereço :

AL RUA PEDRO NATALICIO DE MAORAES

CNPJ/CPF :

12.639.832/0001-31

VITORIA

Cidade :

UF :

ESPÍRITO SANTO

Banco : Agência : Conta :

077 - BANCO INTER 0001 40190143-2

Histórico :

REF NF Nº 1857. Inscrição da servidora Raíra Porto Rossi da Silva no curso Assessoria jurídica e do controle interno na nova lei de licitações,

na modalidade presencial em Vitória/ES, nos dias 02 e 03 de outubro de 2025.

Saldo Liquidação :

Valor OP :

Saldo Liquidação Atual:

3.150,00 (três mil  cento e cinqü  enta  reais )

0,00

107 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso III, alinea f

Dispensa/Inexibilidade:

Subelemento:

33903965000 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO

C  O  N  T  R  O  L  E     B  A  N  C  Á  R  I  O

Banco Agência Conta Tipo/Nº Documento Valor

3.150,00RB - 00004339.901.939 - CONTA MOVIMENTO PML - SECONT0124021 - Banestes 

QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBM

C O N T A   B A N C Á R I A   D O   F O R N E C E D O R

Banco : Número da Conta : Agência :

40190143 - 2077 - BANCO INTER 0001

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pagamento - Diversos - Pagamentos

O 3.150,003.150,00622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 622130400000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO1

O 3.150,003.150,00622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS1

C 3.150,003.150,00821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 821140100000 - UTILIZADA COM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA1

Pagamento/Banco - Bancos

P 3.150,003.150,00213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS1

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 10 de outubro de 2025

Page 1 of 1

IMPRESSÃO: Raniely de Oliviera

Pág. 108

024780/2025


		2025-09-26T15:39:17-0300
	RAIRA PORTO ROSSI DA SILVA


		2025-09-26T16:14:50-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-09-30T13:22:24-0300
	REBECCA LEGORA MASSETE


		2025-09-26T16:15:25-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-09-26T16:06:44-0300
	RAIRA PORTO ROSSI DA SILVA


		2025-09-26T16:33:16-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-09-26T16:32:25-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-09-30T13:38:11-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-09-29T13:52:50-0300
	PRISCYLA MATHIAS SCUASSANTE


		2025-09-30T13:36:34-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-09-30T15:30:27-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO:12194510702


		naoresponder@dio.es.gov.br
	2025-09-30T22:32:54-0300
	DIO/ES
	DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL:28161362000183
	Assinar o Diário Oficial


		2025-10-01T10:09:41-0300
	KATIA CILENE DOS SANTOS FELIX:01737229706


		2025-10-01T11:18:07-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-10-03T10:54:05-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-10-03T10:53:31-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-10-03T14:43:31-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-10-03T14:42:51-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-10-09T13:30:07-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-10-09T13:56:35-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO


		2025-10-09T14:05:54-0300
	REBECCA LEGORA MASSETE


		2025-10-09T16:35:16-0300
	JARDEL DOS SANTOS MAGNAGO




